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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL
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Contrato n' 12097348-SECC/DICON/COAD/l)LOG/PF

Processo n' 0820S.0006 1 3/20 1 8-90

Contento n' 38/2019 - COMI)/DLOG/PF

TEjtMO DE CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE
SXRWÇOS U' 38aoi9, QuxF)\ZEM ENTRE SI A
UNIÃO. POR INTERMÉDIO
DA POLICIA FEDERAL E A
EMPRESA \CÀLID
SOLUÇOES S.A.

A União, por intemiédio da POLÍCIA FEDERAL, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06
Lotes 09/10. CEP 70.037-900. na cidade de Brasília /Estado DF. inscrita no CNPJ sab o n'
00.394.494/0014 0, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. ROBERVAL RE
VICALVI, Delegado de Polícia Fedeml, CPF 1 58.852.948-79 e C.1 225038304-SSP/SP, çom delegação de
ompetência que [he conter'e a Porfia n' 9.]45 - DG/DF, de 28 dejaneiro de 2019, da Pojiçia Federal - do

Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP, doravante denominada CON'TRATANTE, e a empKsa
\a.Lll) SOLUÇÕES S.A.. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 33.113.309/0001.47, sed;ada na Rua Peter
Lund, n' 1 46/202, Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20930-390, Tc]e6ones (11)4367-72 1],
(1 1)4367-7284, doravante designada CONTRA:FADA, neste ato representada pelo Sr. MARCELLO DOS
SANTOS RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade n' 04.759.430-4, expedida pela DIC/RJ, e CPF n
745.628.S17-91, e pe]o Sr. MARC]O NUNES BASTAS, portador da Carteim de identidade n'
5.700.040-0, expedida pela SSP/SP. e CPF n' 057.092.428-61, tendo em vista o que consta no Processo

n' 08205.000613/2018-90 e em obsewância às disposições da Lei n' 8.666, de 2 1 de junho de 1 993, da Lei
[0.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto n' 9.S07. de 21 de setembro de 20]8 e da instrução

Nomlativa BEGES/MP n' S, de 26 de maio de 201 7 e suas alterações. nsolvem celebrar o pnsente Termo
de Contrato, decorrente do Pagão n' 1 6/20J9. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O olÜeto do presente instrumento é a conüatação de solução integrada de captação e Kgistro de dados
voltada ã eMiSsão de Carteiras de Registro Nacional Migratório(CRNM) e de Documentos Provisórios de
Registro Nacional Migratório(DPRNM), çom todos os insumos e equipamentos próprios nwessários para

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

apturar, coletat prowssar c produzir esses documentos, que serão postados nas condições estabelecidas
no Tempo de Referência, anexo do Edital

,2. Dueto da contratação: .lã
htps:/7sel.dpf.gav.brfsei/controlador.pllp?aeao=documento.Imprimir.web&acBa.oiigeírparwre.visuatbar&iddocumonto=16$55475&infta.suta..

1.1

ençedora, independentemente de transcrição.
Este Temia de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,

1::=:::: :.::::Z.:F©1/5



2.1. O prazo de vigência deste Temia de Contrato é aquele fixado oo Edital e no Termo de Referência, ou
sola, de 30(ü'anta) meses, contados da publiwção do seu extinto no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado uma vez por igual período, respeitando-se o limite de 60 (sessenta) meses (art. 57, incisa ll da
Lci n' 8.666/1993), desde que haja autorização fomial da autoridade competente e observados os
seguintes requisito

2. (IÁUSULA SEGUNDA - \IGÊNC]A

2.1.2. Estala Formalmente d

2. 1 .1- Os serviços tenham sido prestado!

stmdo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

:gularmente

2.1 .3. SeUajuntado nlatório que discorm soba a execução do
tenham sido prestados regulamlente;

)ntmto, com in6omiações de que os sewiçoi

2. 1 .4. Sda junüdajustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inteKsse
realização do serviço;

2. 1.5. Sda comprovado que o valor do contrato pemlanece economicamente vanhyoso pa
Administração;

2.1 .6. H4a mmiâestação expressa da contratada informando o inteNsse na plortogação

2.1 .7. Soja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinâ'iu diretas e indimtas deconentes da execuç
do ohieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais

3.] O valor total da contratação é de R$1 3.104.000,00 (tre;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

milhões cento e quatro mil reais)

y
httpsJ/sei.dpf.gov.brf8eUmntrolBI .php?aoo'documento.Impdmír.web&acao.Oligenparwre.vlsulalizgr&ídgocumerihn1535S475&intla.si8te.

 
  DESCRIÇÃO DETALHAMENIO

QUANTIDADE
PARA 30
MESES

\ALAR
LINllXRIO \FLOR TOTAL

ÚNICO
!missão de CRNM e
)PRNM

;olução integrada de
nptHÇão e regjstro de
lados \ aliada à
missão de Carnims
le Registro NaçiQna
migratório (CRNM) e
k Documentos
"ovisórios de
Legista Nwional
4igratórlo (DPRNM),
om todas qs insumos
equipamentos
roDr10s neCessárIOs

ara çaptumr. çoletaE
ronssar e produzir
iões documentos

630.0D0 R$20.80 tSi3.t04.0w.oo
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comerciais incidentes, taxa dc administração, fKtc, seguro e outros n
do Dueto da contratação.

3.3 0 valor acima é meramente estímativo. de comia que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de sewiços efetivamente pnsíados.

4. CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesa decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamental
orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo

DOTAÇÃOORÇAl\TENTARIA

própria, prevista

Gestão/Unidade: 200334

Fonte: 0174020227

Programa de Tmbajho: 0618120812586000 1

Elemento de Despesa: 339039-63

P] : PF99900ET 1 9

Nota de Empenho: 20 1 9NE80 1 400

4.2 No(s) exercício(s)
atender às despesas da

;guint«s), as despesas correspondentes
lesma natureza, cqa alocução será deita

-ão à corta do
ício de cada e:

rmursos própria
finance

pa

5. CLÁUSULA QUINTA - IKGAMENTO
5.1 0 prazo para pagamento à CONTRA:FADA e demais condições a ele rêüeKn
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da {N SEBES/MP n. 5/201 7.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUS'lE
6.] As regras acerca da mduste do valor contratual são as estabelecidas DO Temia de Referência, 8nex
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7. 1 Será exigida a prestação de garmtia na pnsente contratação.
Reüerênc

de

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1 0 regime de execução dos sewiÇos a serem executados pela CONOTADA. os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Temia de Refe#ncia, anexo
do Edital

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CON'l'RASANTE E DA CO}VTRAl:ADA
9.1 As o&igações da CONTRATANTE e da CONTRA:FADA são aquela pNv;star no Termo del/"\
Referência, anexo do Edital. l\../

[O. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMIN]STRAT]XKS \\P
0. 1 As sanções relacionadas à execução do conüato são aquelas previstas no Tempo de Referência, ancxoV/

do Edital. ágil
lo=documenta.Énlprimir.web&acao..odgempanfon.vbualizar&iddaaimenloaí53SS475&lnflq.s81htlpsJ8d.dpf.gw-brfse D.
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[[. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1 1 -1 0 pKsente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1 } .1 . 1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações pNvistas nos incisos l a Xll e XVll do
lrt. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prquízo

da aplicação das sanções previstas no Temia de Referência, anexo ao Edital;

1 1. 1 .2 Amigavelmente, nos tempos do aR. 79, incisa 11, da Lci n' 8.666, de 1 993

11 .2 0s casos de Kscisão contratual scl'ão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA:FADA o
direito à píév;a e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRA:JANTE em cao de rescisão 8dministmtiva
prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

1 1 .4 0 termo de Kscisão, sempre que possível, será pncedido:

1 1 .4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 .4.2 Relação dos pagamentosjá eíetuados e ainda devidos;

1 1 .4.3 Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
2.] E vedado à CONTMTADA

1 2. 1 . 1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pam qualquer operação flnanceira=

12.].2 Interromper 8 execução dos sewiços sob alegação de inadimplemento
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

pot' parte da

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AlTERAçõES
13.1 Eventuais alterações contratuais nger-se-ão pela disciplina do aR. 65 da.Lei n' 8.666, de 1 993

132 A CONTRAI)4.DA é obrigada a agitar nas HesM8s condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conüato

1 3.3 As supKssões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14. 1 0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.666, de 1 993, na Lei n' l0.520. de 2002 e demais normas fcdemis aplicáveis e. subsidiariamente, normas

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUiNVA - PUBLICAÇÃO
1 5.1 Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por estrato, no Diário
Oficial da União, no prazo pKvisto na Lei n' 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO XJ
1 6.1 0 Foro pKa solucionar os litígios que decornKm da execução deste Termo de Contento será o (l3.!::>'
Seção Judiciáriade .Bruília - DF - Justiça Federal. .J

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 6oi lavrado em duas(duas) vias de igual #
teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes. (U/

lütps:/frei.df)f.gov.brfseileoNíoladn.plip?acho:doctPnedelnpíiíNL wb&aaaoíigemuaiwiq.visua]izar&iddocumenton]5355476&infm.riste-. 4fS
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de 20] 9.

ROBER\p L RÉ VOCAL\a
Delegado de Polícia Federal

Ordenador dc Despesas -- UG 200334

:ELLO BOS S,ANTAS RIBEIRO
Valid Soluções S.A

TES'TEMUNHAS

Assinado de forma
dIgItal por GUSTAVC

1{ ....0{N.O ll BRANCO:ZSSZS14tO

:Z7:32 -0SU0'
© REinA CASTELÃ

Dadas

Documento
13:10, confú

assinado eletronícamente por R08ERvAL RE VICAEVI. Diretoi'(a), em 27/08/2019, às
rme horário oficial de Brasília. com fundamento no art. 6e, $ 1Q, do Debata.a!&.S29..de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
!URiZZsgj:dúgnibü

lformando o código veriflcador 12097348
e o código CRC B1340710W
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